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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Sessão de 06 de julho de 19 83	 ACORDÃO N°

Recurso n°	 86.581 - IRPJ - EXS: de 1978 a 1980

Recorrente	 IRMÃOS CATARINO PIRES LTDA.

Recorrido	 DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA - PR

PASSIVO FICTÍCIO - Reputa-se fictício o
Passivo Circulante da empresa se a fisca-
lizada não lograr comprovar a existência
das obrigaçOes, indiciando o fato omissão
de receitas como obrigaçOes jã pagas.

SUPRIMENTOS DE CAIXA - A falta de compro-
vação dos ingressos atraves de documentos
hãbeis e idôneos coincidentes em datas e
valores caracteriza desvio de receitas da 1

pessoa jurídica.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por IRMÃOS CATARINO PIRES LTDA.:

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Con

selho de (ontribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso'',

Sala das S--si;	 PF), em 06 de julho de 1.983.

AMADOR OU • O F'RNANDEZ	 - PRESIDENTE

CARLO , LBER14 O1 GONÇAtVES NUNES - RELATOR

-
VISTO EM	 A OSTINHO FLORES	 - PROCURADOR DA FAZEN-

SESSÃO DE 7 wi igp,	 DA NACIONAL
r-

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:

SYLVIO RODRIGUES, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, AGOSTINHO SERRANO FILHO,

FERNANDO CÍCERO VELLOSO, BRAZ JANUÁRIO PINTO e RAUL PIMENTEL.
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RECURSO N9:	 - 86.581

ACÓRDÃO N9:	 - 101-74.538

RECORRENTEN9: - IRMÃOS CATARINO PIRES LTDA.

RELATÓRIO_

--
Irmãos Catarino Pires Ltda., qualificada nos autos,

manifesta recurso voluntário contra a decisão do Sr. Delegado da

Receita Federal que manteve parcialmente a exigência de crédito tri

butãrio constante do auto de infração de fls. 53.

Em síntese objetiva, o litígio pode ser assim des

crito: A empresa foi autuada por omitir receitas à sua contabilida-

de, infração detectada através de passivo fictício e/ou não compro-

vado e de suprimentos de caixa sem comprovação e que, nos exercíci-

os de 1978 a 1980,montaram em Cr$ 1.480.332,65, Cr$ 1.159.125,80, e

Cr$ 917.917,50, respectivamente. Impugnou a exigência procurando de

monstrar a realidade dos suprimentos mediante a juntada de documen-

tos e a alegação de que os demais aportes de recursos foram efetua-

dos em dinheiro, valores que foram consignados nas declaraçóes de

rendimentos dos sócios. Quanto ao passivo fictício, anexa documen-

tos comprobatOrios de obrigaçOes existentes e pleiteia o cancela —

mento parcial do auto de infração que deu origem à controvérsia.

A autoridade julgadora singular deferiu a impugna-

ção parcialmente,f1s. 96, a fim de excluir da exigência os valores

objetos de comprovação, consoante proposta da própria autuante às

fls. 94/95, ou sejam: no exercício de 1979, o suprimento de caixa

no valor de Cr$ 50.000,00 e o passivo fictício ou não comprovado de /d
 - DF/19 C-C - Secgraf - 1 600/
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Cr$ 129.892,84 e, no exercício de 1.980, a quantia de Cr$ 320.668,55,

também a título de passivo não comprovado. Manteve a parte remanescen

te por entender que somente documentação idônea, coincidente em datas

e valores, que comprovassem a efetividade da entrega e a origem dos

recursos supridos, pode ser acolhida, não se aceitando a alegação de

que foram realizados em dinheiro e consignados nas declaraçOes de ren

dimentos dos sócios, e bem assim por falta de comprovação do ,passivo

fictício restante.

Na peça recursal, a sucumbente alega que a tributação

se fez com base em presunção sem estar calcada em fato cabalmente evi

denciado. A falta de comprovação não justifica a ilação, sobretudo

quando identificadas as empresas credoras. Do mesmo modo inexiste lu-

gar para a presunção de omissão de receitas relativamente aos supri-

mentos não comprovados, pois é suficiente a ,ontabilização da dívida,

consoante o art. 23 do Código Comercial./

É o relatório.
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VOTO

Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, Relator:

Recurso tempestivo e assente em lei, dele tomo conhe

cimento.

Os lançamentos contábeis devem ser sustentados por

documentação hábil e idônea, capaz de demonstrar a veracidade do re-

gistro mormente quando envolvam interesses dos sOcios que, como se

sabe controlam a vontade da pessoa jurídica e por ela agem. Criadas

para realizar empreendimentos que eles não poderiam isoladamente de-

senvolver têm as pessoas físicas e a empresa o interesse comum de

lucro, sendo aqueles os beneficiários finais dos resultados positi-

vos obtidos por estas em suas atividades econômicas.

Todavia, não são apenas os sócios que Partilham des

ses resultados. O Estado também, através do imposto. Deste modo,não -

basta que a qualidade da documentação satisfaça aos sOcios, mas que
esteja em condições de provar em relação a terceiros, dentre os quais

a Fazenda Pública.

Por isso ,tem o fisco o poder de verificar a exati-

dão do lucro real determinado pelo contribuinte, podendo intimá-lo a

comprovar adequadamente qualquer operação realizada e a prestaroses-

clarecimentos pertinentes como prescrevem a Lei n9 2.354/54, art.79,

1 a 4 (RTR/75, arts. 428 e §§, 429 e 4311 e Decreto-lei n91.598/77

art. 99

O valor probante da escrita em favor do contribuinte

está condicionada a dois pressupostos básicos. O primeiro que seja

mantida com observância das disposições legais e o segundo que os fa

tos registrados estejam comprovados por documentos hábeis segundo

sua natureza. (Decreto-lei n9 486, de 03.03,79, arts. 29 e 49 e De-

creto-lei n9 1,598/77, art. 99, § 191. Do contrário, como 	 ensina '

João Eunápio Borges "in" Curso de Direito Comercial Terrestre, pági-
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na 369, ao interpretar o artigo 23, 1, do Código Comercial Brasileiro,

a escrita somente produz prova contra o seu proprietário.

Ora, o que o fisco questiona e exatamente a falta de

documentação comprovando habilmente a realidade do passivo circulante

e a origem externa dos recursos ditos como aportados pelos sécios.

A existência de lançamentos contábeis, cuja veracida-

de ideológica não se pode comprovar documentalmente, é um poderoso in 1

dicio que serve de base à presunção comum capaz de convencer o julga-

dor da verdade de um fato, como ensina, Moacir Amaral Santos, citado

pela defesa, em suas Primeiras Linhas de Direito Processual Civil,Vo-

lume 04, páginas 387 e seguintes, Editora Max Límonad, 1.962. E como

no direito processual brasileiro,para provar-se um fato, são admissí-

veis todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos ainda que

não especificados na lei adjetiva (CPC/73, art. 332), e sendo	 livre

a convicção do julgador (Código :dit. art. 131 e Decreto n970.235/72

art. 29), não há porque se afastar a presunção como meio de prova do L

desvio de receitas.

O 29 do art. 12 do Decreto-lei n9 1.598/77 veio

cristalizar em dispositivo legal, a experiência da Administração Fis-
cal e da Jurisprudência Administrativa ao longo dos anos ao erigir em

presunção legal de omissão no registro de receita o fato de a escritu

ração do contribuinte manter, no passivo, obrigaçOes já pagas, o que

significa desvio de lucros do crivo da tributação.

Ora, intimado a comprovar o seu passivo, o contribuin

te que já o tenha pago, se o fizer, caracterizará a omissão, dal ser

comum, em tal situação, omitir-se o infrator sob os mais variados pre

textos, inclusive o da inexistência dos documentos contabilizados.

No que concerne aos suprimentos de Caixa, os sécios

atentos às particularidades e repercussões do fato, deveriam cercar

a operação de provas irrefutáveis constituídas por terceiros insuspél_

tos ou com a intermédiação deles e não com meras alegaç6es ou prova

///
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elaboradas pelo interessado nelas, e que não encontram respaldo fora

do relacionamento sócio/empresa.

A necessidade de se atender a despesas inadiáveis

para as quais o Caixa da empresa não teria recursos bastantes ou pa-

ra aumentar o nível de seus negócios, os sócios são levados a escri-

turar dinheiros mantidos a margem da contabilidade e que já haviam

passado para o património particular das pessoas físicas. O retorno

dos recursos ã empresa sem prejuízo para os sócios, faz-se através

de empréstimos ã sociedade ou de integralização de aumento de capi

tal. De um lado, a empresa satisfaz obrigações inadiáveis ou legiti-

ma recursos ingressos em seu patrimônio e que até então se mantinham

ocultos. Uma forma de se "lavar" o dinheiro.

Ora diante de tal prática e para que a operação não

fosse confundida com ela, a empresa e os sócios teriam de provar pe

rante o fisco a origem externa dos recursos através de documentação

hábil e idónea coincidentes em datas e valores. A prova da efetiva

entrega faz parte da proveniência, pois não basta a capacidade finan-

ceira do supridor mas a efetiva transferência dos recursos do patri-

mónio do sócio para o da empresa.

A falta de prova da origem externa autoriza a Fazen-

da Pública a considerar o suprimento como omissão de receitas que e
tributada no período-base em que for detectada, na pessoa juridica e

na pessoa física dos sócios. E isso também é hoje objeto de disposi

ção expressa do Decreto-lei n9 1.598/77, art. 12, §, 39.

Na espécie, não logrou a recorrente produzir a prova

requerida.

Diz ela (fls. 13) que a entrega se fez em dinheiro

que inviabiliza a prova material da efetiva entrega e não 	 demons-

tra sequer a salda de recursos de seu património na é poca do evento	 -

e em quantidade bastante, o que, ao menos, poderia servir de indicio

da efetividade do aporte. Somas entregues em mãos, contrariando um
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procedimento que, embora não obrigatório por lei t e o usual entre ho-

mens de negócio que velam por seus saldos médios bancários, a ponto

de se tornar comum até a quem não é negociante. E, além disso, por

questão de segurança.

C 

Assim, nesta ordem de consideraçaes, nego provimento

ao recurso.

2

' CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES - Relator.
,

-
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